
Portaria nº 002/09-CUni                           

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA,  no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,  tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário-CUni, em sua
reunião ordinária no dia 26 de agosto de 2009,

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelos Conselheiros Discentes do CUNi, face
à  necessidade  de  recompor  a  comissão  revisora  do  Regimento  Interno  do  Conselho
Universitário designada pela Portaria nº 001/09-CUni

RESOLVE:

Art.  1º.  Recompor a Comissão Revisora do Regimento Interno do Conselho Universitário
para incluir os conselheiros discentes abaixo relacionados:

Conselheiros Centro Função
Emyster Handel Vicente Gaia CENCEL Membro
André Guimarães Santos IGEO Membro

Art. 2º. Fica mantido o prazo inicialmente concedido.

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 31 de agosto de 2009.

Prof. Dr. Roberto Ramos Santos
Reitor
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